
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 207-D DE 2007

Dá nova redação ao caput art. 2º da
Lei nº 9.870, de 23 de novembro de
1999, obrigando o estabelecimento de
ensino a divulgar a lista de material
escolar 45 (quarenta e cinco) dias
antes da data final para matrícula.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O caput do art. 2º da Lei nº 9.870, de 23

de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte  redação:

“Art. 2º O estabelecimento de ensino

deverá divulgar, em local de fácil acesso ao

público, o texto da proposta de contrato, o valor

apurado na forma do art. 1º, o número de vagas por

sala-classe e a lista de material escolar a ser

adquirida pelo aluno, no período mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias antes da data final para

matrícula, conforme calendário e cronograma da

instituição de ensino.

............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
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